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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2023, PROCESSO Nº 80/2023, para COMPRA COM ENTREGA PARCELADA e fornecimento 
continuado de gases medicinais comprimidos, até o final do ano de 2024, para atendimento do Hospital Padre João W. 
Braem do Município de Alto Alegre/SP A Sessão se dará no dia 18 de dezembro de 2023 ás 8:30h. O Edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça 
Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.
br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 04 de 
Dezembro de 2023. Carlos Sussumi Ivama. Prefeito Municipal.

SAE – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 002/2023; Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
produtos químicos para tratamento de água potável para consumo humano e tratamento de esgoto sanitário. Entrega 
das Propostas: a partir de 05/12/2023 às 08h00 - Data de Abertura das Propostas: 15/12/2023 às 09h00 no site https://
www.comprasgovernamentais.gov.br/ - Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://www.
licitacao.vgsul.sp.gov.br - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Carlos Eduardo Martins - Diretor 
de Licitações e Compras

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057151-12.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a CUSTOM WATER COMUNICAÇÃO EIRELI (CNPJ. nº 11.304.146/0001-47), e ZAIDA 
MARIA MARTINS CAL GONÇALEZ (CPF. nº 937.739.787-15), que WEEL BSD FOMENTO MERCANTIL LTDA re-
quereu o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, para receber a quantia de R$301.902,72 até 31/10/2023. Estando as exe-
cutadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fl uir do prazo supra, pague o débito, atualizado 
e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 
10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemen-
te de penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Será o edital, afi xado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2023.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 40ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 4001825-82.2012.8.26.0100. Executados: requerido(s)
MOTORMACHINE COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA -EPP, MARISTELA CORREIA PEREIRA, LINDOLFO NILO DA
SILVA.  PARTE IDEAL (25%) de Um prédio com a área construída de 269,99 metros quadrados, situado na Rua Alberto
de Freitas, nº 211, e seu respectivo terreno constituído de parte do lote 15 da quadra 118, no 36º Subdistrito Vila Maria,.
Rua Alberto de Freitas, nº211, São Paulo/SP - Contribuinte nº 06508000616. Descrição completa na Matrícula nº 57.744
do 17º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 343.500,81 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 171.750,40
(50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2024 às
10h40min, e termina em 08/02/2024 às 10h40min; 2ª Praça começa em 08/02/2024 às 10h41min, e termina em
29/02/2024 às 10h40min. Ficam os requerido(s) MOTORMACHINE COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA -EPP,
MARISTELA CORREIA PEREIRA, LINDOLFO NILO DA SILVA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),
coproprietário(a) ALICE PEREIRA CORREIA - interditada por sua curadora MARCIA PEREIRA CORREIA, MARCIA
PEREIRA CORREIA, CASSIO MARQUES PEREIRA CONJUGE DE MARISTELA CORREIA PEREIRA, bem como os
credores FELIPE ARTHUR PEREIRA, LUIZ AUGUSTO GROSSI, SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTENCIA, ALEX DA SILVA IGLESIAS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 22/03/2019.

José dos Santos Junior SPE
Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 39.897.354/0001-16 - NIRE 35.236.596.038
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 04 de dezembro de 2023, às 10h00min., na sede da Sociedade, localizada na Capital do Es-
tado de São Paulo, na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, CEP 054170-001. 2. Composição da Mesa: Pre-
sidente: Fabio Terepins. Secretária: Marcela Scarparo. 3. Convocação: Sócia representando a totalidade do capital soci-
al, sendo dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei 10.406/02 (“Código Civil”).
4. Presentes: VIBRA RESIDENCIAL LTDA., com sede nesta Capital, na Rua Mourato Coelho, nº 936, 6º andar, sala 62,
Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05417-001, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.173.891/0001-71, neste ato representada por
seu sócio administrador FABIO TEREPINS, brasileiro, convivente em união estável, administrador de empresas, portador
da Cédula de Identidade RG nº 33.758.828-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 304.866.468-82, com endereço na
Rua Mourato Coelho, nº 936, 6º andar, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05417-001 (“Vibra”); 5. Ordem do Dia: Exame e
discussão sobre a redução de capital social da Sociedade em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), julgado excessivo
pela sócia, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil. 6. Deliberações: Em vista da Ordem do Dia, a sócia
delibera sem quaisquer restrições, por aprovar a redução do capital social da Sociedade para que este passe de R$
4.045.432,00 (quatro milhões, quarenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais), dividido em 4.045.432 (quatro mi-
lhões, quarenta e cinco mil, quatrocentas e trinta e duas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, para R$
1.045.432,00 (um milhão, quarenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais), dividido em 1.045.432 (um milhão,
quarenta e cinco mil, quatrocentas e trinta e duas) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota.  7. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião Ordinária de Sócios e lavrada esta Ata, a qual foi lida, aprovada e
assinada pelos presentes. São Paulo, 04 de dezembro de 2023. Fabio Terepins - Presidente, Marcela Scarparo - Secre-
tária. Sócios: VIBRA RESIDENCIAL LTDA. - Neste ato representada por Fabio Terepins.

Monza Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
(“Monza” ou “Sociedade”)

CNPJ/MF NÚMERO: 44.027.065/0001-04 - NIRE: 35.238.017.965
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA

1. Data, Hora e Local: Em 04 de dezembro de 2023, às 10h00min., na sede da Sociedade, localizada na Capital do Estado
de São Paulo, na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 62, Pinheiros, CEP 054170-001. 2. Composição da Mesa: Presidente:
Fabio Terepins. Secretário: Daniel Terepins. 3. Convocação: Sócia representando a totalidade do capital social, sendo dis-
pensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei 10.406/02 (“Código Civil”). 4. Presentes:
VIBRA RESIDENCIAL LTDA., com sede nesta Capital, na Rua Mourato Coelho, nº 936, 6º andar, sala 62, Pinheiros, São
Paulo – SP, CEP 05417-001, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.173.891/0001-71, neste ato representada por seu sócio admi-
nistrador FABIO TEREPINS, brasileiro, convivente em união estável, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG nº 33.758.828-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 304.866.468-82, com endereço na Rua Mourato Coe-
lho, nº 936, 6º andar, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05417-001 (“Vibra”); 5. Ordem do Dia: Exame e discussão sobre a
redução do capital social da Sociedade em R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), julgado excessivo pelos sócios, nos
termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, passando este de R$ 8.140.958,00 (oito milhões, cento e quarenta mil, no-
vecentos e cinquenta e oito reais), dividido em 8.140.958 (oito milhões, cento e quarenta mil, novecentas e cinquenta e oito)
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, para R$ 2.140.958,00 (dois milhões, cento e quarenta mil, novecentos e
cinquenta e oito reais), dividido em 2.140.958 (dois milhões, cento e quarenta mil, novecentas e cinquenta e oito) quotas, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada quota. 6. Deliberações: A sócia deliberou sem qualquer restrição e por unanimidade de
votos, por aprovar a totalidade da Ordem do Dia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião
Ordinária de Sócios e lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes a qual segue para publicação nos
termos do artigo 1.084, § 1º do Código Civil. São Paulo, 04 de dezembro de 2023. Fabio Terepins - Presidente, Marcela
Scarparo - Secretária. Sócios: VIBRA RESIDENCIAL LTDA. - Neste ato representada por Fabio Terepins.

Veículo com direito a documento: R/METALVIS AB 160,  
FORD/FORD F 4000. Sucata veicular para desmonte, sucata 
eletrônica, sucata ferrosa, sucata de ferramentas diversas. 
Carcaça de hidrômetros, porcas, tubetes e conexões de 
latão. Motor elétrico weg, entre outros. Relação completa e 
fotos, no site. Condições de pagamento à vista + 5% de 
Comissão do Leiloeiro Oficial -  José Luís Teixeira Quenca  - 
JUCESP 1074. O leilão será realizado exclusivamente online, 
através das Plataformas: www.sumareleiloes.com.br e 
www.josequencaleiloeiro.com.br. Consulte o edital 
completo. [3541]

19/12/2023
ÀS 14:00

SAAEI - SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE ITÁPOLIS

LEILOEIRO OFICIAL: 
JOSÉ LUÍS TEIXEIRA QUENCA - JUCESP 1074

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SANTO ANDRÉ. Processo: nº 0005199-39.2013.8.26.0554. Executada:KATIA VITAL NAVARRO - 
DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apto. c/área privativa de 75,1133m² em Santo André. Rua da Fonte, 
nº77, Santo André/SP - Contribuinte nº 85380.1. Descrição completa na Matrícula nº 85.380 do 1ª CRI de Santo André/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 498.622,84 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 299.173,70 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 26/01/2024 às 13h00min, e termina em 
29/01/2024 às 13h00min; 2ª Praça começa em 29/01/2024 às 13h01min, e termina em 19/02/2024 às 13h00min. Fica a 
executada KATIA VITAL NAVARRO, bem como seu cônjuge, se casada for, bem como os credores BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A, Titular de Domínio EMPARSANCO S/A, compromissários vendedores JOSÉ ROBERTO PRETO, ZENEIDE 
CORRÊA PRETO, RICARDO FURLAN RODRIGUES, EVELY MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, terceiro(a) interessado 
MINISTÉRIO DA FAZENDA, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 18/06/2018. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Processo: nº 0010560-80.2008.8.26.0564. Requerido: HARLEY SANCHES 
- Apto. c/área útil de 53,0000m2 Em São Bernardo do Campo. Condomínio Parque Residencial Tiradentes - Rua 
Tiradentes 1837, nº1837, São Bernardo do Campo/SP - Contribuinte nº 003.047.012.015. Descrição completa na Matrícula 
nº 62.198 do 1ª CRI de São Bernardo do Campo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 219.801,72 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 109.900,86 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
02/02/2024 às 10h30min, e termina em 07/02/2024 às 10h30min; 2ª Praça começa em 07/02/2024 às 10h31min, e termina 
em 27/02/2024 às 10h30min.Fica o requerido HARLEY SANCHES, bem como seu cônjuge, se casado for, terceiro 
interessado ADRIANO MEZANINI BERTONI, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
15/05/2015. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE VILA MIMOSA. Processo: nº 1026418-72.2021.8.26.0114. Executado: PAULO CÉSAR DOS SANTOS - 
DIREITOS AQUISITIVOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área Privativa de 41,8900m2 em Campinas. Rua Pedro Galhardi, 
nº450, Campinas/SP - Contribuinte nº não consta. Descrição completa na Matrícula nº 188.438 do 3º CRI de 
Campinas/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 50.610,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 25.305,00 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 30/01/2024 às 15h30min, e termina em 
02/02/2024 às 15h30min; 2ª Praça começa em 02/02/2024 às 15h31min, e termina em 22/02/2024 às 15h30min.Fica o 
executado PAULO CÉSAR DOS SANTOS, bem como seu cônjuge, se casado for, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/10/2022. 

 

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ALAN DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 220.864.138-82; bem como seu
cônjuge se casado for; e da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Gustavo
Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO ESTADOS UNIDOS em face de ALAN DE OLIVEIRA - processo nº 1012489-
77.2021.8.26.0564 controle nº 789/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e
a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/12/2023 às 14:00 h e se encerrará dia 18/12/2023 às 14:00 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º
Leilão, que terá início no dia 18/12/2023 às 14:01 h e se encerrará no dia 09/02/2024 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br.  DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão,
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao
Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos,
que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail.  Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 51.261
DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: UNIDADE AUTÔNOMA, consistente
do apartamento nº 42, localizado no 4º Andar ou 5º. Pavimento do “EDIFÍCIO WISCONSIN” - BLOCO 42, integrante do “CONDOMÍNIO ESTADOS
UNIDOS”, com entrada pelo nº. 380 da Rua Gregória de Fregel, contendo a área útil de 40,02 metros quadrados, área comum de 5,49 metros quadrados,
totalizando 45,51 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,116279% que equivale a 54,072735 metros quadrados do terreno,
confrontando de quem do hall de circulação do pavimento olha para o apartamento, pela frente com o hall de circulação e área comunitária, do lado direito
com área comunitária que separa esse edifício do Edifício Wyoming, do lado esquerdo com o apartamento de final 1, respectivamente, nos fundos com
área comunitária. O “CONDOMÍNIO ESTADOS UNIDOS”, possui uma área destinada a servir com como estacionamento, fazendo parte da área comunitária
do mesmo, com capacidade para abrigar 860 automóveis de passeio de porte médio ou pequeno, os quais serão estacionados, em lugares indeterminados,
não demarcados com auxílio de manobrista. As áreas destinadas à estas vagas, acham-se computadas nas áreas comuns, cabentes al cada apartamento.
Consta na Av.03 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Consta na Av.04
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 024.019.137.842. Consta
no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos tributários no valor de R$ 7.921,54 (16/11/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 183.000,00 (Cento
e oitenta e três mil reais) para setembro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do
TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 11.585,97 (outubro/2022). Consta às fls. 214/247 débitos fiduciários no valor total de R$ 27.152,92 (dezembro/
2022). São Bernardo do Campo, 16 de novembro de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.

1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional de Santana/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário E. P. DE. O; bem como do CONDOMINIO EDIFICIO NOVO TEMPO ALLURE.
O Dr. Vincenzo Bruno Formica Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos ajuizada por M. L. M. DE O; e OUTROS em face de E. P. DE. O
- Processo nº 0009918-64.2019.8.26.0001 (Principal - 1012104-82.2015.8.26.0001) - Controle nº 911/2015, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO -
Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/12/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 18/12/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 18/12/2023 às 16:01 h e se encerrará no dia 09/02/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo
para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS
LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel
correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do
art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de
até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço
de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do LEILOEIRO OFICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas)
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail. Todas as regras
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I,
do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 116.016 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento
sob nº 82, localizado no 8º andar do “EDIFICIO NOVO TEMPO ALLURE”, situado à rua Antônio Domingues de Freitas, nº 193, no 8° Subdistrito - Santana,
contendo área útil de 55,3200 m; área comum de 27,4961 m; área total de 82,8161 m; correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 1,459276%, cabendo-
lhe o direito ao uso de uma vaga de garagem de uso comum e indeterminada, sujeitas ao uso de manobrista localizada no subsolo. Consta na Av.09 desta
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 305.089.0574-2 (Conf. Av.
05). Consta no site da Prefeitura de São Paulo, que não há débitos na Dívida Ativa, e há débitos IPTU para o exercício atual no valor de R$ 28.96 (08/11/
2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) para janeiro de 2022, que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 50.522,60 (dezembro/2020). São Paulo, 16 de
novembro de 2023. Dr. Vincenzo Bruno Formica Filho - Juiz de Direito.

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP
EDITAL DE 1ª E 2ª ALIENAÇÃO PARTICULAR e de intimação do executado e depositário J. C. T., inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.718-
63; bem como da coproprietária V. L. C. T., inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.548-30. A Dra. Patricia Maiello Ribeiro Prado, MM. Juíza
de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Alienação
particular do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Separação Litigiosa
ajuizada por V. L. C. T. em face de J. C. T. - Processo nº 0022853-58.2004.8.26.0003 – Controle nº 812/2004, e que foi designada a venda do bem
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume
e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DA ALIENAÇÃO - A Alienação será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, a 1ª Alienação terá
início no dia 15/12/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 18/12/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª Alienação, que terá início no dia 18/12/2023 às 16:01 h e se
encerrará no dia 15/02/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR
DA ALIENAÇÃO – A Alienação será conduzida pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – Na 2ª Alienação, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual
de 2º leilão garante que V. L. C. T. (50%), coproprietária receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel DOS LANCES – Os lances poderão
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte
da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo
concorrer na Alienação, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art.
130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação,
conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento da Alienação através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a
arrematação. DO LANCE PARCELADO – Caso o arrematante opte pelo pagamento parcelamento, deverá efetuá-lo da seguinte forma: 30% na entrada
após o encerramento da Alienação e o remanescente em 30 dias após o pagamento da referida entrada, em 12 parcelas mensais e consecutivas atualizadas
pela tabela do TJSP. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
da Alienação, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições da Alienação estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de Alienação nos termos do art.
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 48.884 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP
- IMÓVEL: Um prédio residencial com a área construída de 95,00m2, e seu respectivo terreno, situados à Rua Rolando Curti, nº 14, na Vila Santa Margarida,
no bairro do Cupecê, no 42º Subdistrito – Jabaquara, antes 29º Subdistrito – Santo Amaro, medindo 8,00m de frente, distante 16,00m do ponto localizado
no balão formado pela esquina das Ruas Rolando Curti e Santa Luzia, no lado direito de quem da Rua Santa Luzia pela Rua Rolando Curti se dirige à Vila
Clara, por 24,70m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente confrontando de ambos os lados e pelos fundos
com Luiz de Godoy e sua mulher Ricardina Sarsano de Godoy, encerrando a área de 197,80m2. Consta na Av.03 desta matrícula que o prédio nº 14,
da Rua Rolando Curti tem atualmente o nº 469, da mesma rua. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel
objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário executado. Contribuinte nº 172.268.0007-0. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 328.302,88 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 12.485,40 (14/11/2023). Consta as fls.230 dos
autos (apenso) que sobre o terreno existe um prédio com área construída de 791,20m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 700.000,00 (setecentos
mil reais) para novembro de 2013, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta
penhora no rosto dos autos sobre eventuais créditos do processo 0109589-74.2007.8.26.0003, em trâmite na 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional
do Jabaquara/SP. São Paulo, 17 de novembro de 2023. Dra. Patricia Maiello Ribeiro Prado - Juíza de Direito.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016750-45.2019.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) JONAS DANTAS DE SOUZA-EIRELI, CNPJ 23.990.528/0001-50, com endereço à Rua David Dias Saboia, 20, Jardim 
Residencial Imperatriz, CEP 18079-390, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de A. Domiciano Construções Eireli, alegando em síntese: A. Domiciano Construções Eireli ajuizou ação declaratória 
nulidade de título, objetivando seja julgada procedente, com a sustação definitiva do protesto protocolo nº 0402-09/09/2019 . 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 24 de agosto de 2023. 

11ª Vara da Família e Sucessões Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário J. A. G. DE M. N; bem como seu cônjuge se casado for; e do interessado
CONDOMINIO EDIFÍCIO CASTELLAMMARE. A Dra. Claudia Caputo Bevilacqua Vieira, MM. Juíza de Direito da 11ª Vara da Família e Sucessões
Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por F. J. M. N B; e Outra em face de J. A. G.
DE M. N - Processo nº 0061020-56.2018.8.26.0100 (Principal - 1067052-31.2016.8.26.0100) - Controle nº 698/2016, e que foi designada a venda do
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/12/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 18/12/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 18/12/2023 às 16:01 h e se encerrará no dia 09/02/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado,
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de
se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS
SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 159.180 DO 4ºCARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL:
APARTAMENTO Nº 132, localizado no 13º andar do EDIFÍCIO CASTELLAMMARE, situado na Rua São Carlos do Pinhal n° 608, no 17° Subdistrito Bela
Vista, possui a área útil de 128,78m, área comum 17,48m, área total de 146,26m, correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 1,625% e coisas comuns
do edifício. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 10564717820218260100, em trâmite na 44ª Vara
Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por C. E. C contra M. R. DE M. N, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Contribuinte nº
009.031.0120-3 (Conf. Av. 01). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 92.207,16  e débitos de IPTU
para o exercício atual no valor de R$ 7.026,87 (14/11/2023).Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.255.352,54 (Um milhão, duzentos e cinquenta
e cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) para setembro de 2023, que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 179.573,72 (julho/2023). Consta às fls. 156/171
a existência do processo nº 1057066-24.2014.8.26.0100, contendo a informação que M. R. DE M. N, deixou para o executado o imóvel desta matrícula.
São Paulo, 18 de novembro de 2023. Dra. Claudia Caputo Bevilacqua Vieira - Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia do Estado de São Paulo/SP. Processo
nº 1005822-21.2019.8.26.0152. Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA CAUCAIA (CNPJ 27.416.758/0001-61). Requerida:
ERICA VILLAR (CPF 323.561.738-89), da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04), credora/
interessada MTC-09 ESPRAIADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ 20.928.967/0001-45) do credor tributário
MUNICÍPIO DE COTIA. 1ª Praça começa em 29/01/2024, às 10h00, e termina em 01/02/2024, às 10h00 e; 2ª Praça começa em 01/
02/2024, às 10h01, e termina em 29/02/2024, às 10h00. Bem a ser leiloado: PENHORA SOBRE OS DIREITOS QUE A EXECUTADA
TEM DO SEGUINTE BEM – IMÓVEL: – CASA Nº “147” do condomínio residencial “VILLA CAUCAIA”, situado na Estrada dos
Pereiras, nº 2.040, Bairro Caucaia, Distrito de Caucaia do Alto, neste Município e Comarca de Cotia-SP, com descrição completa na
Matrícula nº127.389 do CRI da Comarca de Cotia/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$
185.796,60* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 92.898,30* - 50% do valor de avaliação. *atualizado até 11/2023. Comissão da Leiloeira:
+ 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica a requerida ERICA VILLAR, credora
fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, credora/interessada MTC-09 ESPRAIADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
credor tributário MUNICÍPIO DE COTIA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s)
realizada na data de 04/02/2022.  Nos termos do artigo 889 incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, ficam as partes e interessados,
intimados das designações supra, uma vez que a publicação do presente edital supre a intimação das partes e de seus patronos, caso
não sejam localizados para as intimações pessoais/postais. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art.
887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São
Paulo, 24 de novembro de 2023.
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